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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO G
RESOLUCAO N.° 32, DE 21 DE SETEMBRO DE 2010.

Altera a redagiio dos §§ 1°, 2° e 3° do artigo 2°
revoga o inc. VI do art. art. 3° e altera a
redagdo dos §§ 1° e 2° do artigo 3° e
respectivos anexos, da Resolugdio n.® 25, de 26
de agosto de 2010, deste Tribunal, que
“Estabelece os critérios de alimentag¢do do
processamento dos feitos no Sistema de
Acompanhamento de Documentos e Processos
deste Tribunal - SADP, para fins de
cumprimento das metas prioritdrias de
nmimeros 1, 2, 4 e 7, de 2010, do Conselho
Nacional de Justica— CNJ”.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no exercicio das atribuigdes que lhe sdo conferidas pelo art. 17, XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal (Resolugdo n.® 8/2008), e

Considerando o treinamento realizado pela Secretaria Judicidria e pela
Secretaria de Tecnologia da Informag#o, a que alude o art. 7° da Resolugéio n.° 25, de 26 de

agosto de 2010, em que se verificou, na pratica, a necessidade de ampliar os teores de
movimentos as decisdes do Colegiado,

RESOLVE:

Art. 1° Os §§ 1°, 2° e 3° do art. 2° da Resolugion.® 25, de 26 de agosto de
2010, passam a vigorar com a seguinte redagéio:

“Art. 2° Omissis

§1° A Classificagdo “despacho” se refere aos atos do juiz praticados no

processo, de oficio ou a requerimento da parte, ou aos atos consequentes

de decisdo do colegiado, a exemplo de conversdio de feito em diligéncia.

§2° A classificagdo “decisfio” se refere a decisfo interlocutéria, para
resolucéo de questﬁo incidente, proferido pelo Relator ou pelo Pleno.

§3°A clasmﬁcaqéo “Julgamento” se refere 4 decisfio do colegiado — acordao
bem como aos casos em que o Relator, por meio de decisfio mono




proferir julgamento, tendente, em ambos os casos, a por fim ao processo,
com ou sem resolugdo do mérito.

(..)” (NR)

Art. 2° Revogar o inciso VI e dar nova redago aos §§1°e 2° do art. 3° da
Resolugdio n.° 25, de 26 de agosto de 2010, que passam a vigorar com a seguinte redagdo:

“Art. 3° Omissis

()

VI - revogado.

()

§1° As classes processuais “A(,:ao Penal, Habeas Corpus, Recurso
Criminal, Recurso em Habeas Corpus ¢ Revisdo Criminal” sdo da
categoria de “agdes criminais”.

§2° As classes processuais Conflito de Competéncia, Exce¢des, Habeas
Data, Mandado de Injungio, Mandado de Seguranga, Pedido de
Desaforamento, Peti¢fio, Reclamagdo, Recurso em Habeas Data, Recurso
em Mandado de Injungdo, Recurso em Mandado de Seguranga e Suspensdo
de Seguran¢a/Liminar podem ser, conforme a matéria, agdes criminais ou
ndo criminais, devendo ser anotadas, no campo proprio, a natureza
respectiva.” (NR)

Art. 3° Os anexos constantes desta Resolugio passam a elencar os teores de
movimentos em fungfo das alterag:ﬁes dos §§ 1°, 2° e 3° do art. 2° da Resolugdo n.° 25, de
26 de agosto de 2010.

Art. 4°No art1g0 1° da Resolucdo n.° 25, de 26 de agosto de 2010, onde se 1€
~ “§ 1°, leia-se “Pardgrafo unico”

Art. 5° Esta Resolugfio entra em vigor na data de sua publicagdo.

Sala das Sessoes, Natal, 21 d

L Vg
Desembargador Vivaldo Pinhei
Presidente

Desembargador Siraiva Sobrinho
Vice-Presidente e Corrgfreddor Regional Eleitoral
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7%

Juiz Marcos A. da Silvei#a Ma

/N
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ANEXO 1

TEOR DE ACORDAO E RESPECTIVO CODIGO '

Julgamento
Com Resolugiio do Mérito

Acolhimento de Embargos de Declaragéio (C6d.385)
Acolhimento em parte de Embargos de Declaragiio (C6d.871)
Concesséo
- Habeas corpus (C6d.443)
- Habeas data (C6d.444)
- Mandado de injungéo (C6d.445)
- Seguranga (C6d.442)
Concessdo em Parte
- Habeas corpus (C4d.451)
- Habeas data (C6d.452)
- Mandado de injungéo (Cod.453)
- Seguranga {C6d.450)
Conhecimento em Parte e Nao-Provimento (C6d.242)
Conhecimento em Parte e Provimento (C6d.240)
Conhecimento em Parte ¢ Provimento em Parte (Cod. 241)
Declaragio de competéncia em conflito (Cod 900)
Denegacgéo
. - Habeas corpus (C6d.447)
- Habeas data (C56d.448)
- Mandado de injun¢fo {(C6d.449)
- Seguranga (C6d.446)
Extingdio da execugéo ou do cumprimento da sentenga (C6d.196)
Exting&o da Punibilidade
- Anistia, graga ou indulto {C6d.1043)
- Cumprimento da Pena (C6d.1050)
- Morte do agente (C6d.1042)
- Pagamento integral do débito (C6d.1049)
- Perddo judicial (C6d.1048)
- Prescrigdo, decadéncia ou perempgéo (Cod. 1045)
- Retratagédo do agente (C6d.1047)
Retroatividade de lei (Cod.1044)
Extmgﬁo por Cumprimento de Medida Socio- Educativa (C6d.10964)
Homologacdo de Transag#io (C6d.466)
Improcedenc1a (C6d.220)
. - - Improcedéncia do pedido e 1rnprocedenc1a do pedido contraposto (Cod.11409)
- Improcedéncia do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11407)
- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (Cod.11408)
Nio-Acolhimento de Embargos de Declaragdo (C6d.200) :
Néo-Provimento (C6d.239)
Negacfo de seguimento (C()d.901)
" Procedéncia (C6d.219) ' :
- Procedéncia do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (Cod 11403) -

! Os movimentos do anexos estdio em ordem alfabética para cada categoria de ato judicial
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- Procedéncia do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11401)

- Improcedéncia do pedido e procedenc1a em parte do pedido contraposto (C6d.11402)
Procedéncia em parte (C6d.221) .
- Procedéncia em parte do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (Cod.11406)

- Procedéncia em parte do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11404)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (Cod.11405)
Pronuncia de Decadéncia ou Prescri¢do (C6d.471)

Provimento.(C6d.273)

Provimento (art. 557 do CPC) (C6d.972)

Provimento em Parte (C6d.238)

Rentincia ao direito pelo autor (C6d.455)

Transagido Penal (C6d.874)

Sem Resolucgio de Mérito

Anulacgio de sentenga/acdrdéo (Cod.11373)
Arquivamento (C6d.228)
Conversdo de Agravo de Instrumento em Agravo Retido (C6d.244)
Conversdo de Agravo de Instrumento em Recurso Especial ou Extraordinario (C6d.853)
Extingfio (Cod. 456)
- Abandono da causa (C6d.458)
- Agdo intransmissivel (C6d.464) .
- Auséncia das condi¢bes da agdo (C6d.461)
- Auséncia de citagdio de sucessores do réu falecido (C6d.11381)
- Auséncia de pressupostos processuais (C6d.459)
- Auséncia do autor a audiéncia (C6d.11376)
- Autor falecido e sem habilitagéo de sucessores (Co6d.11380)
- Confusdo entre autor e réu (C6d.465)
- Convengdo de arbitragem (C6d.462)
- Desisténcia (C6d.463)
- Devedor nfio encontrado (Cod.11374)
- Inadmissibilidade do procedimento sumarissimo (C6d.11377)
- Incompeténcia em razfa da pessoa (C6d.11379)
- Incompeténcia territorial (C6d.11378)
- Indeferimento da peti¢do inicial {C6d.454)
- Inexisténcia de bens penhoraveis (C6d.11375)
- Paralisag#o por negligéncia das partes (€6d.457)
Perempg#o, litispendéncia ou coisa julgada (C6d.460)
Hornologada a Remissdo (Co6d.11394)
Nio-Conheciniento (C6d.235)
Negac#o de Seguimento (Cdd.236)
Recurso prejudicado (C6d.230)

Decisdo Interlocutéria

Acolhimento de excegio (C6d.133)

- de pré-executividade (C6d.335)

- Impedimento ou Suspeigo (C6d.940)

- Incompeténcia (C6d.371)

Admissio de Recurso Especial (C6d.430)

Autorizacdo '

- Inclusdo em Regime Disciplinar Diferenciado (Cé6d.1011)
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- Saida Temporéaria (Céd.1010) -
- Trabalho Externo (C6d.1009)
- Transferéncia da Execuc#o da Pena (Cod.1019)
Transferéncia para outro Estabelecimento Penal (C6d.1018)
_ Cancelamento da distribuiggio (C6d.83)
Concessio
- Antecipagdo de tutela (C6d.332)
- Direito de visita (C6d.990)
- Liberdade provisoria (C6d.818)
- Liminar (Cdd.339)
- Livramento condicional (C6d.819)
- Permissfio de saida (C6d.988) |
- Progressio de Medida Sécio-Educativa (C6d.10943)
- Progressdo de regime (C6d.10963)
- Suspensio Condicional da Pena (C6d.1017)
Concessdo de efeito suspensivo
- Impugnagio ao cumprimento de sentenca (Cod. 383)
- Recurso (C6d.381) :
Concesséio em parte
- Antecipagio de Tutela (C6d.889)
- Liminar (C6d.892)
Conversido
- Pena/Medida (C6d.821)
Declaragdo
- Impedimento ou Suspeicio (C6d.269)
- Incompeténcia (C6d.941)
- Remigéio (Co6d.1003)
Decretagdo de Internagéo
- Proviséria (C6d.823)
- Sangdo (C6d.11393)
Decretagio de Prisdo Civil
- Depositério infiel (C6d.355)
Decretagéio de Prisdo Criminal
- Preventiva (C6d.353)
- Temporaria (C6d.352)
Desacolhimento-de Priséo
- Preventiva (C6d.358)
- Temporaria (Cod. 353)
Determinagio
- Bloqueio/penhora on line (1 1382)
- Determinacdo de arquivamento de procedimentos mvestlgatorlos (C6d.1063)
- Regressdo de Medida Sécio-Educativa (C6d.10962)
- Regressio de Regime (C6d.1014)
Homologagdo
- Acordo em execugdo ou em cumpnmento de sentencga (C6d.377)
- Desisténcia de Recurso (Cod. 944)
- Prisfio em flagrante .(Cod 175)
Nao-Admissédo
- Recurso Especial (C6d.433)
Néo-Concessio
Antecipagdo de tutela (C6d.785)
- Assisténcia Judiciaria Gratuita (C6d.334)
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- Liminar (C4d.792) _

Nio-Homologacgo de prisdo em flagrante (C6d.146)

Nio-Recebimento ‘

" - Recurso (C6d.804)

Recebimento

- Aditamento da denuncia (C6d.388)

- Demincia (C6d.391)

- Recurso com efeito suspensivo (C6d.394)

- Recurso sem efeito suspensivo (C6d.1059)

Reforma de deciséo anterior {Cé6d.190)

Rejeicdo

- Aditamento da dendncia (C6d.399)

- Denincia (C6d.402)

- Excegdo de Impedimento ou Suspeigio (C6d.373)

- Exce¢do de incompeténcia (Cod.374)

- Excec¢do de pré-executividade (C6d.788)

Revogaciio

- Antecipagio de Tutela (C6d.347)

- Assisténcia Judiciaria Gratuita (C6d.349)

- Decisdo anterior (C6d.945)

- Liminar (C6d.348)

- Livramento Condicional (Cdd. 1004)

- Prisfio (C6d.128)

- Revogagio da Suspensio do Processo (C6d.11002)
Suspensfio Condicional da Pena (C6d.1016)

Susmta(;ao de Conflito de Competéncia (C6d.961)

Suspensio ou Sobrestamento )

- A depender do julgamento de outra causa, de outro juizo ou declaragio incidente
(C6d.272)

-" Execugéo Frustrada (C6d.276)

- Forga Maior (C6d.275)

- Morte ou perda da capacidade {Cdd.268)

- Por decisdo judicial (C6d.898)
Réu revel citado por edital (C6d.263)

Suspensﬁo Condicional do Processo (C6d.264)

Despacho

Concessédo

- Assisténcia Judiciaria Gratuita (Cod. 11024)
Conversdo

- Julgamento em diligéncia (C6d.11022)
Mero expediente (C6d.11010)

Ordenacio de entrega de autos (C6d.11019)
Requisi¢iio de Informagdes (C6d.11020)
Suspensdo ou Sobrestamento

- Conflito de Competéncia (C6d.11012)

- Convencdo das Partes (C6d.11013)

- Convengdio das Partes para Cumprimento Voluntério da Obrigagio (C6d.11014)
- Exceco da Verdade (C6d.11016)

- Exce¢do de Incompeténcia, Suspeigio ou Impedimento (C6d.11015)
- Incidente de Insanidade Mental (C6d.11017)
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ANEXO II

TEOR DE DECISAO MONOCRATICA

Julgamento

Com Resolugiio do Mérito

~ Acolhimento de Embargos de Declaragdo (Cod.385)

Acolhimento em parte de Embargos de Declaragio (C6d.871)

Concesséo

- Habeas corpus (C6d.443)

- Habeas data (C6d.444)

- Mandado de injun¢éo (C6d.445)

- Seguranga (Cod.442)

Concessdo em Parte

- Habeas corpus (C6d.451)

- Habeas data (C6d.452)

- Mandado de injungdo (C6d.453)

- Seguranca (C6d.450)

Conhecimento em Parte e Nio-Provimento (Cod.242)

Conhecimento em Parte e Provimento (C6d.240)

Conhecimento em Parte e Provimento em Parte (Cod. 241)

Declaragio de competéncia em conflito (Céd. 900)

Denegacio

- Habeas corpus (C6d.447)

- Habeas data (C6d.448)

- Mandado de injungéio {(C6d.449)

- Seguranga (C6d.446) '

Extingio da execugdo ou do cumprimento da sentenga (C9d.196)

Extingfio da Punibilidade

- Anistia, graga ou indulto (C6d.1043)

- Cumprimento da Pena (Cod.1050)

- Morte do agente (C6d.1042)

- Pagamento integral do débito (Cdd.1049)

- Perddo judicial (C6d.1048) ‘

- Prescri¢do, decadéncia ou perempgéo (Cod.1045)

- Retratagfo do agente (C6d.1047) '

- Retroatividade de lei (Cod.1044)

Extinggio por Cumprimento de Medida Sécio-Educativa (C6d.10964)
Homologagio de Transagéo (C6d.466)

Improcedéncia (Cod.220)

- Improcedéncia do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (C6d.11409)
- Improcédéncia do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11407)
- Improcedéncia dopedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (C6d.11408)
Nizo-Acolhimento de Embargos de Declaragéo (C6d.200)

N#o-Provimento (C6d.239)

Negagdo de seguimento (C6d.901)

Procedéncia (Cod.219) '

- Procedéncia do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (C6d.11403)
- Procedéncia do pedido e procedéncia do pedido contraposto (Cdd.1 1401)
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- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (Cdod.11402)
- Procedéncia em parte (Cod.221)

- Procedéncia em parte do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (C6d.11406)
- Procedéncia em parte do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11404)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (Cod.11405)
Prontincia de Decadéncia ou Prescrigio (C6d.471)
" Provimento (C6d.273)

Provimento (art. 557 do CPC) (C6d.972)

Provimento em Parte (C6d.238) .

Rentncia ao direito pelo autor (Cod.455)

Transagéo Penal (C6d.874)

Sem Resolug:ﬁo de Mérito

Anulagdo de sentenga/acorddo (Cod. 11373)
Arquivamento (C6d.228) _
Conversdo de Agravo de Instrumento em Agravo Retido (C6d.244)
Conversdo de Agravo de Instrumento em Recurso Especial ou Extraordinario (Cod.853)
Extingdo (Cod. 456) '
- Abandono da causa (C6d.458)
- Ag#o intransmissivel (C6d.464)
- " Auséncia das condi¢des da agdio (C6d.461)
- Auséncia de citagfio de sucessores do réu falecido (C6d.11381)
- Auséncia de pressupostos processuais {C6d.459)
- Auséncia do autor 3 audiéncia (C6d.11376)
- Autor falecido e sem habilitagdo de sucessores (C6d.11380)
- Confusio entre autor e réu (C6d.465)
- Convengéio de arbitragem (C6d.462)
- Desisténcia (C6d.463)
- Devedor nfio encontrado (C6d.11374)
- Inadmissibilidade do procedimento sumarissimo (Cod.1 1377)
- Incompeténcia em razéo da pessoa (C6d.11379)
- Incompeténcia territorial (Céd.1 1378)
- Inexisténcia de bens penhoraveis (Cod 11375)
- Paralisagfio por negligéncia das partes (C6d.457)
Perempgdo, litispendéncia ou coisa julgada (Cod.460)
Homologada a Remissdo (C6d.11394)
Néo-Conhecimento (C6d.235)
Negagdio de Seguimento (C6d.236)
‘Recurso prejudicado (C6d.230)
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ANEXO III
TEOR DE DECISAO INTERLOCUTORIA

Acolhimento.de excecéo (Cod.133)

- de pré-executividade (C6d.335)

- Impedimento ou Suspei¢io (C6d.940)

- Incompeténcia (C6d.371) '

Admissdo de Recurso Especial (C6d.430)
Autorizagio

- Inclusdo em Regime Dlsmplmar Diferenciado (C6d.1011)
- Saida Temporaria (C6d.1010}

- Trabalho Externo (C6d.1009)

- Transferéncia da Execugdo da Pena (C6d.1019)
- Transferéncia para outro Estabelecimento Penal (C6d.1018)
Cancelamento da distribuigdo (C6d.83) ‘
Congcessio !

- Antecipagfio de tutela (C6d.332)

- Direito de visita (C6d.990)

- Liberdade proviséria (C6d.818)

- Liminar (C6d.339)

- - Livramento condicional (C6d.819)

- Permissio de saida (C6d.988)

- Progressdo de Medida Socio-Educativa (C6d.10943)
- Progressdo de regime (C6d.10963)

- Suspensdo Condicional da Pena (C6d.1017)
Concessio de efeito suspensivo

- - Impugnagdo ao cumprimento de sentenga (Céd. 383)
- Recurso (C6d.381)

Concessfio em parte

- Antecipagio de Tutela (Cod.889)

- Liminar (C6d.892)

Conversao

- Pena/Medida (C6d.821)

Declaragéo

- Impedimento ou Suspeigdo (C6d.269)

- Incompeténcia (C6d.941) '

- Remigdo (C6d.1003)

Decretagédo de Internagio

- Provisoria (C6d.823)

- Sangfo (C6d.11393)

Decretagéio de Prisdo Civil

- Depositario infiel (C6d.355)

Decretagéio de Prisdo Criminal

- Preventiva (C6d.353) °

- Temporaria (C6d.352)

Desacolhimento de Priséo

- Preventiva (C6d.358)

- Temporaria (C6d.353) -

Determinagéio
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Bloqueio/penhora on line (11382)

Determinagio de arquivamento de procedimentos 1nvest1gatorlos {C6d.1063)
Regressdo de Medida Socio-Educativa (C6d.10962) -

Regressio de Regime (C6d.1014)

Homologagﬁo

Acordo em execugiio ou em cumprimento de sentenga (Cod 377
Desisténcia de Recurso (Cod. 944)
Prisdo em flagrante (C6d.175)

Nio-Admissio

Recurso Especial (C6d.433)

Nao-Concessdo
Antecipagio de tutela (C6d.785)

Assisténcia Judiciaria Gratuita (Cod 334)
Liminar (C6d.792)

Nao-Homologacdo de prisdo em flagrante (C6d.146)
Néo-Recebimento

Recurso (C6d.804)

Recebimento

Aditamento da dentncia (Cod. 388)
Dentncia (C6d.391)

Recurso com efeito suspensivo (C6d.394)
Recurso sem efeito suspensivo (C6d.1059)

Reforma de decisdo anterior (C6d.190)

‘ Rejeigio

Aditamento da denincia (C6d.399)

Dentncia (C6d.402)

Excego de Impedimento ou Suspeigio (Cod.373)
Excegfio de incompeténcia (C6d.374)

Excegéo de pré-executividade (C6d.788)

Revogacdo

Antecipagdo de Tutela (C6d.347)

Assisténcia Judiciaria Gratuita (C6d.349)

Decisédo anterior (C6d.945)

Liminar (C6d.348)

Livramento Condicional (Céd. 1004)

Prisdo (C6d.128)

Revogagdo da Suspensdo do Processo (C6d.11002)
Suspensdo Condicional da Pena (C6d.1016)

Suscﬂ:ag:ao de Conflito de Competéncia (C6d.961)
Suspenséo ou Sobrestamento

"A depender do julgamento de outra causa, de outro ]UIZO ou declaragéio incidente
(C6d.272)

Execugdo Frustrada (Cod.276)

For¢a Maior (C6d.275)

Morte ou perda da capacidade (C6d.268)

Por deciséo judicial (C6d.898)

Réu revel citado por edital (C6d.263)

Suspensdo Condicional do Processo (C6d.264)
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ANEXO 1V

TEOR DE DESPACHO
Concessio
- Assisténcia Judiciaria Gratuita (Cod. 11024)
Conversio

- Julgamento em diligéncia (Cd6d.11022)

Mero expediente (C6d.11010)

Ordenacfo de entrega de autos (C6d.11019)

Requisigiio de Informagdes (Cod.11020)

Suspensfio ou Sobrestamento

- Conflito de Competéncia (C6d.11012)

- Convengio das Partes (C6d.11013)

- Convengéio das Partes para Cumprimento Voluntario da Obrigacfo (C6d.11014)
- Exce¢do da Verdade (C6d.11016)

- Excegfo de Incompeténcia, Suspeigio ou Impedimento (C6d.11015)
- Incidente de Insanidade Mental (C6d.11017)
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ANEXOV

TEOR DE ATO PROCESSUAL DE JUIZ AUXILIAR

Sentenca
Com Resolugao do Mérito

Acolhimento de Embargos de Declaragiio (C6d.385)

Acolhimento em parte de Embargos de Declaragdo (C6d.871)

Declaragéo de competéncia em conflito (Céd. 900)

Extingdo da execugio ou do cumprimento da sentenga (Cod.196)

- Improcedéncia (C6d.220)

- Improcedéncia do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (Cod. 114{)9)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11407)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (Céd.11408)
Néo-Acolhimento de Embargos de Declaragdo (C6d.200)

Negacfo de seguimento (C6d.901)

Procedéncia (C6d.219)

- Procedéncia do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (C6d.11403)

- Procedéncia do pedido € procedéncia do pedido contraposto (C6d.11401)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (C6d.11402)
Procedéncia em parte {C6d.221)

- Procedéncia em parte do pedido e improcedéncia do pedido contraposto (Cod.11406)
- Procedéncia em parte do pedido e procedéncia do pedido contraposto (C6d.11404)

- Improcedéncia do pedido e procedéncia em parte do pedido contraposto (Cod. 11405)
Provimento (art. 557 do CPC) (C6d.972)

Renuncia ao direito pelo autor (C6d.455)

Sem Resolugio de Mérito

Anulagdo de sentenga/acorddo (Cod.11373)

Arquivamento (C6d.228)

Extin¢do (Cad. 456)

- Abandono da causa (C6d.458)

- Agéo intransmissivel (C6d.464)

- Auséncia das condi¢bes da agdo (Cod.461)

- Auséncia de citag@o de sucessores do réu falecido (C6d.11381)
- Auséncia de pressupostos processuais (C6d.459)

- Auséncia do autor a audiéncia (Cod.11376)

- Autor falecido e sem habilitagdo de sucessores (C6d.11380)

- Confusdo entre autor e réu {C6d.465)

- Convengéo de arbitragem (C6d.462)

- Desisténcia (C6d.463)

- Devedor ndio encontrado (Cod.11374)

- Inadmissibilidade do procedimento sumarissimo (C6d.11377)
- Incompeténcia em razdo da pessoa (C6d.11379)

- Incompeténcia territorial {C6d.11378)

- Indeferimento da petig¢édo inicial (Cod.454)

- Inexisténcia de bens penhoraveis (Co6d.11375)
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- Paralisagfo por negligéncia das partes (C6d.457)

- Perempgiio, litispendéncia ou coisa julgada (C6d.460)
Néo-Conhecimento (Cod.235)

Negac¢do de Seguimento (C6d.236)

Recurso prejudicado (Cod.230)

Decisiio Interlocutﬁria

Concessdo

- Antecipagdo de tutela (Co6d.332)

- Liminar (C6d.339)

Concessdo em parte

- Antecipagio de Tutela (Cod.889)

- Liminar (C6d.892) '

Homologacdo

- Acordo em execugfio ou em cumprimento de sentenga (C6d.377)

Nao-Concessio

- Antecipacéio de tutela (C6d.785)

- Assisténcia Judicidria Gratuita (C6d.334)

- Liminar (C6d.792)

Reforma de deciséio antenor (C6d.190)

Revogacio

- Antecipacgio de Tutela (C6d.347)

- Assisténcia Judiciaria Gratuita (C6d.349)

- Decisdo anterior (C6d.945)

- Liminar (C6d.348)

Suscitag@o de Conflito de Competéncia (C6d.961)

Suspensao ou Sobrestamento

- A depender do julgamento de outra causa, de outro juizo ou declaragio incidente
(C6d.272)

- Execugéo Frustrada (C6d.276)

- Forga Maior (C6d.275)

- Morte ou perda da capacidade (C6d.268)

- Por deciséo judicial (C6d.898)
Réu revel citado por edital (C6d.263)

Suspensﬁo Cond1c1onal do Processo (C6d.264)

' Despacho

-Concesséo

- Assisténcia Judiciaria Gratulta (Cod. 11024)

Converséo

- Julgamento em dlllgenma (Cod.11022)

Mero expediente (C6d.11010)

Ordenacfio de entrega de autos (C6d.11019)

Requisi¢io de Informag¢ées (C6d.11020)

Suspensio ou Sobrestamento

- Conflito de Competéncia (Co6d.11012)

- Convengdo das Partes (C6d.11013)

- Convengio das Partes para Cumprimento Voluntario da Obrigagéo (C6d.11014)
- Excegiio de Incompeténcia, Suspeito ou Impedimento (Cod.11015)

Resolugdo n.° 32, de 21 de setembro de 2010.

14



